
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EST !\DO DE MINf\S GERf\IS 

LEI HQ ~r85 --------

Dispõe sôbre denominação de rua. 

A Câmara I.Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
segL1inte lei: 

Artigo lQ - Fica denominada rua "JOS~ CARVALHO ALVES" a 
nova via pública aberta nesta Cidade e CJ.ue, partindo da rua Santa 
Luzia teruína na Avenida projetada nos terrenos de propriedade de 
Batista Sergio da Silveira e outros. 

Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 
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